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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 

 

TEMA 1421 
(Constitucional e Previdenciário – Competência: Justiça Federal ou do 

Trabalho – “Limbo trabalhista-previdenciário” – Impossibilidade de retorno 

ao trabalho após cessação do auxílio por incapacidade temporária)  

 Paradigma 

RE 1460766  

 Questão submetida a Julgamento 

(a) Definição da competência constitucional da Justiça do Trabalho ou da Justiça Comum 

Federal para processar e julgar ações em que se discuta a condição de segurado do Regime 

Geral de Previdência Social de beneficiário de auxílio por incapacidade temporária que, 

mesmo após autorização do INSS e cessação do benefício, não retorna ao exercício de 

suas atividades laborais por decisão do empregador e (b) interpretação conforme à 

Constituição do art. 15, II, da Lei 8.213/1991, que define o período de graça previdenciária, 

na situação em que o beneficiário de auxílio por incapacidade temporária, mesmo após 

autorização do INSS e cessação do benefício, não retorna ao exercício de suas atividades 

laborais por decisão do empregador.  

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.  

 Data da Publicação 

23/09/2025  

Dispensado o sobrestamento.  

 

Mérito Julgado 
 

TEMA 1427 
(Administrativo – Delegação ao Poder Executivo – Fixação e 

alteração de parcela remuneratória)  

 Paradigma 

ARE 1524795  
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 Questão submetida a Julgamento 

Possibilidade de delegação ao Poder Executivo de atribuição para fixar e alterar o valor de 

parcela remuneratória, à luz do inciso X do art. 37 da Constituição.  

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No 

mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria.  

 Data do Julgamento 

20/09/2025  

 

TEMA 1428 
(Processual Civil – Competência do CNJ – Definição de parâmetros 

– Falta de interesse de agir em execução fiscal)  

 Paradigma 

ARE 1553607  

 Questão submetida a Julgamento 

Competência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para definição de parâmetros para 

aferição da falta de interesse de agir em execução fiscal, à luz do princípio da eficiência, nos 

termos do Tema 1.184/RG.  

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No 

mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria.  

 Data do Julgamento 

20/09/2025  
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Acórdão de Mérito Publicado 
 

TEMA 977 
(Processual Penal – Licitude da prova produzida em inquérito policial 

– Acesso a registros e informações contidos em aparelho celular sem 

autorização judicial)  

 Paradigma 

ARE 1042075  

 Questão submetida a Julgamento 

Aferição da licitude da prova produzida durante o inquérito policial relativa ao acesso, sem 

autorização judicial, a registros e informações contidos em aparelho de telefone celular, 

relacionados à conduta delitiva e hábeis a identificar o agente do crime.  

 Tese firmada 

1. A mera apreensão do aparelho celular, nos termos do art. 6º do CPP ou em flagrante 

delito, não está sujeita à reserva de jurisdição. Contudo, o acesso aos dados nele contidos 

deve observar as seguintes condicionantes: 1.1 Nas hipóteses de encontro fortuito de 

aparelho celular, o acesso aos respectivos dados para o fim exclusivo de esclarecer a autoria 

do fato supostamente criminoso, ou de quem seja o seu proprietário, não depende de 

consentimento ou de prévia decisão judicial, desde que justificada posteriormente a adoção 

da medida. 1.2. Em se tratando de aparelho celular apreendido na forma do art. 6º do CPP 

ou por ocasião da prisão em flagrante, o acesso aos respectivos dados será condicionado 

ao consentimento expresso e livre do titular dos dados ou de prévia decisão judicial (cf. art. 

7º, inciso III, e art. 10, § 2º, da Lei nº 12.965/2014) que justifique, com base em elementos 

concretos, a proporcionalidade da medida e delimite sua abrangência à luz de direitos 

fundamentais à intimidade, à privacidade, à proteção dos dados pessoais e à 

autodeterminação informacional, inclusive nos meios digitais (art. 5º, X e LXXIX, CRFB/88). 

Nesses casos, a celeridade se impõe, devendo a Autoridade Policial atuar com a maior 

rapidez e eficiência possíveis e o Poder Judiciário conferir tramitação e apreciação 

prioritárias aos pedidos dessa natureza, inclusive em regime de plantão. 2. A autoridade 

policial poderá adotar as providências necessárias para a preservação dos dados e 

metadados contidos no aparelho celular apreendido, antes da autorização judicial, 

justificando, posteriormente, as razões de referido acesso. 3. As teses acima enunciadas só 

produzirão efeitos prospectivos, ressalvados os pedidos eventualmente formulados por 

defesas até a data do encerramento do presente julgamento.  

 Data da Publicação 

24/09/2025  

 

 



BOLETIM 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC 

 EDIÇÃO 16 
Setembro de 2025 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Tribunal de Justiça 7 

 

TEMA 1196 
(Previdenciário – Auxílio-doença – Prazo estimado para duração do 

benefício)  

 Paradigma 

ARE 1347526  

 Questão submetida a Julgamento 

Constitucionalidade da Medida Provisória 739/2016, substituída pela Medida Provisória 

767/2017 e convertida na Lei 13.457/2017, as quais alteraram a Lei 8.213/1991, inserindo 

preceito sobre prazo estimado para a duração do benefício.  

 Tese firmada 

Não viola os artigos 62, caput e § 1º, e 246 da Constituição Federal a estipulação de prazo 

estimado para a duração de benefício de auxílio-doença, conforme estabelecido nos §§ 8º 

e 9º do art. 60 da Lei 8.213/1991, com redação dada pelas medidas provisórias 739/2016 e 

767/2017, esta última convertida na Lei 13.457/2017.  

 Data da Publicação 

24/09/2025  

Trânsito em Julgado 
 

TEMA 985 
(Previdenciário – Natureza jurídica – Terço de férias – Contribuição social)  

 Paradigma 

RE 1072485  

 Questão submetida a Julgamento 

Natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de 

incidência da contribuição previdenciária patronal.  

 Tese firmada 

É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço 

constitucional de férias. O Tribunal, por maioria, deu parcial provimento aos embargos de 

declaração, com atribuição de efeitos ex nunc ao acórdão de mérito, a contar da publicação 

de sua ata de julgamento, ressalvadas as contribuições já pagas e não impugnadas 

judicialmente até essa mesma data, que não serão devolvidas pela União (RE-ED. DJE 

divulgado em 14/06/2024, publicado em 17/06/2024).  

 Data do Trânsito 

24/09/2025  
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TEMA 1068 
(Processual Penal – Constitucionalidade da execução imediata de 

pena – Tribunal do Júri)  

 Paradigma 

RE 1235340  

 Questão submetida a Julgamento 

Constitucionalidade da execução imediata de pena aplicada pelo Tribunal do Júri.  

 Tese firmada 

A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata execução de condenação 

imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total da pena aplicada.  

 Data do Trânsito 

26/09/2025  

 

TEMA 1069 
(Constitucional – Direito de recusa à transfusão de sangue – 

Liberdade religiosa e autodeterminação)  

 Paradigma 

RE 1212272  

Questão submetida a Julgamento Direito de autodeterminação das testemunhas de Jeová 

de submeterem-se a tratamento médico realizado sem transfusão de sangue, em razão da 

sua consciência religiosa.  

 Tese firmada 

1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recusar-se a se submeter 

a tratamento de saúde, por motivos religiosos. A recusa a tratamento de saúde, por razões 

religiosas, é condicionada à decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente, 

inclusive, quando veiculada por meio de diretivas antecipadas de vontade. 2. É possível a 

realização de procedimento médico, disponibilizado a todos pelo sistema público de saúde, 

com a interdição da realização de transfusão sanguínea ou outra medida excepcional, caso 

haja viabilidade técnico-científica de sucesso, anuência da equipe médica com a sua 

realização e decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente.  

 Data do Trânsito 

20/09/2025  
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TEMA 1303 
(Penal – Suspensão da prescrição penal – Sobrestamento de 

recursos extraordinários – Repercussão Geral)  

 Paradigma 

RE 1448742 

 Questão submetida a Julgamento 

Suspensão da prescrição criminal pelo sobrestamento de recursos extraordinários que 

aguardam o julgamento de tema de repercussão geral.  

 Tese firmada 

1. O sobrestamento de recurso extraordinário nos tribunais de origem para aguardar o 

julgamento de tema de repercussão geral não suspende automaticamente o prazo 

prescricional de pretensão punitiva penal; 2. O ministro relator do processo selecionado 

como paradigma no Supremo Tribunal Federal, caso entenda necessário e adequado, 

poderá determinar a suspensão de ações penais em curso que tratem de mesma 

controvérsia, assim como do prazo prescricional de pretensão punitiva penal.  

 Data do Trânsito 

25/09/2025.  

 

STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 
 

TEMA 1384 
(Processual Civil - Ações possessórias – Participação da União, 

DNIT e ANTT - Ocupação irregular em faixa de domínio federal – 

Competência da Justiça Federal ou Estadual)  

 Paradigmas 

REsp 2195089/RS e REsp 2215194/DF.  

 Questão submetida a Julgamento 

Estabelecer se a União, o DNIT e/ou a ANTT devem obrigatoriamente participar de ações 

possessórias ajuizadas por concessionárias de serviços públicos federais contra 

particulares que ocupam faixas de domínio de ferrovias ou rodovias federais, 

independentemente de sua manifestação de vontade, ou se a declaração de ausência de 

interesse jurídico por esses entes é suficiente para afastar a competência da Justiça Federal, 

deslocando o feito para a Justiça estadual.  
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 Data da Afetação 

22/09/2025  

Anotação NUGEPNAC Há determinação de suspensão de todos os processos em trâmite 

no território nacional que versem sobre a matéria afetada ao regime de recursos repetitivos, 

até que a questão da competência seja resolvida pelo Superior Tribunal de Justiça, exceto 

para a realização de atos considerados urgentes, a fim de evitar dano irreparável.  

 

Acórdão Publicado 
 

TEMA 1262 
(Penal – Dosimetria – Ínfima quantidade de drogas – Majoração 

desproporcional da pena-base)  

 Paradigma 

REsp 2001973/RS  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se a exasperação da pena na primeira fase da dosimetria, nos casos em que se 

constata a ínfima quantidade de drogas, independentemente de sua natureza, caracterizaria 

aumento desproporcional da pena-base.  

 Tese firmada 

Na análise das vetoriais da natureza e da quantidade da substância entorpecente, previstas 

no art. 42 da Lei n. 11.343/2006, configura-se desproporcional a majoração da pena-base 

quando a droga apreendida for de ínfima quantidade, independentemente de sua natureza.  

 Data da Publicação 

25/09/2025  

Anotação NUGEPNAC Não houve suspensão da tramitação de processos.  

 

TEMA 1268 
(Consumidor – Reconhecimento da abusividade de tarifas e 

encargos em demanda anterior – Possibilidade de repetição de juros 

remuneratórios em nova demanda)  

 Paradigma 

REsp 2145391/PB, REsp 2148576/PB, REsp 2148588/PB e REsp 2148794/PB.  
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Questão submetida a Julgamento 

Definir se a declaração de ilegalidade ou abusividade de tarifas e encargos em demanda 

anterior impede, sob a ótica da coisa julgada, o ajuizamento de nova demanda para requerer 

a repetição de juros remuneratórios não pleiteados na ação precedente.  

 Tese firmada 

A eficácia preclusiva da coisa julgada impede o ajuizamento de nova ação para pleitear a 

restituição de quantia paga a título de juros remuneratórios incidentes sobre tarifas bancárias 

declaradas ilegais ou abusivas em ação anterior.  

 Data da Publicação 

26/09/2025  

Anotação NUGEPNAC Houve determinação de suspensão da tramitação de processos 

com recurso especial e agravo em recurso especial interposto em tramitação na segunda 

instância e no STJ.  

 

TEMA 1309 
(Legitimidade para execução de sentença condenatória – Sucessor 

de servidor falecido antes de proposta a ação coletiva)  

 Paradigmas 

REsp 2144140/CE e REsp 2147137CE  

Questão submetida a Julgamento 

Saber se os sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação coletiva podem 

executar a sentença condenatória.  

 Tese firmada 

Os sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação coletiva não são 

beneficiados pela decisão transitada em julgado que condena ao pagamento de diferenças, 

salvo se expressamente contemplados.  

 Data da Publicação 

25/09/2025  

Anotação NUGEPNAC Houve determinação de suspender o processamento de todos os 

processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha 

havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 

instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 

256-L do RISTJ.  
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Trânsito em Julgado 
 

TEMA 986 
(Tributário – TUST/TUSD – Base de cálculo ICMS)  

 Paradigmas 

REsp 1692023/MT, REsp 1699851/TO, REsp 1734902/SP e REsp 1734946/SP.  

Questão submetida a Julgamento 

Inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica (TUST) e da Tarifa 

de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) na base de cálculo do ICMS.  

 Tese firmada 

A Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) e/ou a Tarifa de Uso de Distribuição 

(TUSD), quando lançada na fatura de energia elétrica, como encargo a ser suportado 

diretamente pelo consumidor final (seja ele livre ou cativo), integra, para os fins do art. 13, § 

1º, II, 'a', da LC 87/1996, a base de cálculo do ICMS.  

 Data do Trânsito 

21/08/2025  

Anotação NUGEPNAC Modulação de efeitos: O Ministro Relator Herman Benjamin lavrou 

o acórdão consignando o seguinte: 1. Considerando que até o julgamento do REsp 

1.163.020/RS - que promoveu mudança na jurisprudência da Primeira Turma a orientação 

das Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ era, s.m.j., toda favorável ao 

contribuinte do ICMS nas operações de energia elétrica, proponho, com base no art. 927, § 

3º, do CPC, a modulação dos efeitos, a incidir exclusivamente em favor dos consumidores 

que, até 27.3.2017-data de publicação do acórdão proferido julgamento do REsp 

1.163.020/RS-, hajam sido beneficiados por decisões que tenham deferido a antecipação 

de tutela, desde que elas (as decisões provisórias) se encontrem ainda vigentes, para, 

independente de depósito judicial, autorizar o recolhimento do ICMS sem a inclusão da 

TUST/TUSD na base de cálculo. Note-se que mesmo estes contribuintes submetem-se ao 

pagamento do ICMS, observando na base de cálculo a inclusão da TUST e TUSD, a partir 

da publicação do presente acórdão aplicável, quanto aos contribuintes com decisões 

favoráveis transitadas em julgado, o disposto adiante, ao final. 2. A modulação aqui 

proposta, portanto, não beneficia contribuintes nas seguintes condições: a) sem ajuizamento 

de demanda judicial; b) com ajuizamento de demanda judicial, mas na qual inexista Tutela 

de Urgência ou de Evidência (ou cuja tutela outrora concedida não mais se encontre vigente, 

por ter sido cassada ou reformada); c) com ajuizamento de demanda judicial, na qual a 

Tutela de Urgência ou Evidência tenha sido condicionada à realização de depósito judicial; 

e d) com ajuizamento de demanda judicial, na qual a Tutela de Urgência ou Evidência tenha 

sido concedida após 27.3.2017. 3. Em relação às demandas transitadas em julgado com 

decisão favorável ao contribuinte, eventual modificação está sujeita à análise individual 

(caso a caso), mediante utilização, quando possível, da via processual adequada.  
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TEMA 1290 
(Tributário – Empregadas gestantes afastadas do trabalho durante a 

pandemia de COVID-19 – Pedido de restituição de valores pagos 

pelo empregador – Legitimidade passiva ad causam – Natureza 

jurídica da remuneração) 

 Paradigmas 

REsp 2093050/AM, REsp 2093052/AM, REsp 2152904/AM, REsp 2152381/AM, REsp 

2152161/AM e REsp 2613918/AM.  

Questão submetida a Julgamento a) decidir sobre a legitimidade passiva ad causam (se do 

INSS ou da Fazenda Nacional) nas ações em que empregadores pretendem reaver valores 

pagos a empregadas gestantes durante a pandemia de Covid19; b) definir se é possível 

enquadrar como salário maternidade a remuneração de empregadas gestantes que foram 

afastadas do trabalho presencial durante o período da pandemia de Covid-19, nos termos 

da Lei n. 14.151/2021, a fim de autorizar restituição ou compensação tributária desta verba 

com tributos devidos pelo empregador.  

 Tese firmada 

a) Nas ações em que empregadores buscam recuperar valores pagos a empregadas 

gestantes afastadas do trabalho durante a pandemia de COVID-19, a legitimidade passiva 

ad causam recai sobre a Fazenda Nacional, e não sobre o INSS; b) Os valores pagos às 

empregadas gestantes afastadas, inclusive às que não puderam trabalhar remotamente, 

durante a emergência de saúde pública da pandemia de COVID-19, possuem natureza 

jurídica de remuneração regular, a cargo do empregador, não se configurando como salário-

maternidade para fins de compensação.  

 Data do Trânsito 

25/08/2025  

Anotação NUGEPNAC Houve determinação de suspensão dos recursos especiais ou 

agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica 

questão de direito (art. 256-L do RISTJ). 
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